
ATO, para fins de regularização funcional:

RESOLUÇÃO nº 69.180/CSP de 13/06/2024.

Referente ao(s) servidor(es) de ID(s): 3218635.

Instrumento: I.P. nº 194/2023/152701.

Decisão: Deliberou o Plenário, à unanimidade:

I. Pela instauração de Processo Administrativo-Disciplinar em face ao servidor de ID. 3218635, por suposta prática das infrações
capituladas nos incisos XXXVIII, XL e XLIII todos do artigo 81 da Lei n. 7.366/80, em atenção ao determinado pelo artigo 101 da
mesma Lei Estatutária;
II. Ainda, tendo em vista o disposto no inciso IV, do artigo 16, da Lei n. 10.994, de 18 de agosto de 1997, proponho, ainda, o
afastamento do servidor de suas atividades funcionais, a contar de 13/03/2023, incluindo a suspensão de suas senhas de acesso
ao Sistemas Informatizados da Polícia Civil, retirada de suas armas funcionais, algemas, colete balístico, carteira e insígnia
funcionais, bem como qualquer material pertencente à Instituição. A medida faz-se necessária diante da violação dos mais
elevados princípios da Administração Pública. A suposta associação com criminosos deve ser caracterizada como infração
gravíssima porque, não obstante integrante de um órgão encarregado de persecução criminal, preferiu favorecer o crime valendo-
se do cargo que ocupa. Sendo assim, o afastamento de cunho preventivo, necessário à salvaguarda do decoro policial e do
interesse público, detém a finalidade de evitar manipulação das condições de poder inerentes ao cargo, evitando a prática de
novas infrações disciplinares, resguardando a ordem pública;
III. Por fim, sugiro encaminhamento de cópia deste PROA à COGEPOL para instauração de procedimento próprio (crimes de
lavagem de dinheiro) para investigar a ocultação patrimonial que, supõe-se, foi efetuada pelo investigado para incorporar valores
ilícitos.

(Proa.: 24/1204-0011022-0)

-- X –

Del. Pol. Fernando Antônio Sodré de Oliveira,
Chefe de Polícia.

Del. Pol. Roberta Mariana Bertoldo da Silva ,
Diretora do DAP.

Visto.
Del. Pol. Daniela da Silva Duarte Capoani,
Diretora do DP/DAP.

Protocolo: 2024001125305
Edital de Ciência de Eliminação de Documentos

A quem possa interessar, a Unidade Organizacional / Órgão Executivo 8ª Delegacia de Polícia Distrital/DPRPA torna público
que, a partir do quadragésimo quinto (45º) dia subsequente à data de publicação deste Edital no Diário Oficial do Estado, se não
houver oposição, eliminará os documentos constantes da Listagem de Eliminação de Documentos, aprovada pelo Arquivo Público
do Estado do Rio Grande do Sul em 10 de julho de 2024.

Os documentos, classificados e avaliados conforme o Plano de Classificação e Tabela de Temporalidade de Documentos
vigentes, são referentes à(s) Série(s): 3.2.1.

Os interessados, no prazo citado, poderão requerer às suas expensas o desentranhamento de documentos ou cópia das peças
do processo, mediante petição, desde que tenha respectiva qualificação e demonstre a legitimidade do pedido, dirigido ao
responsável pela Unidade Organizacional 8ª Delegacia de Polícia Distrital/DPRPA.

Porto Alegre, 23 de julho de 2024.

Servidor responsável pela Unidade Organizacional
NOME Juliano Brasil Ferreira
CARGO Delegado de Polícia

(PROA: 24/1204-0008916-7)

Recursos Humanos
Protocolo: 2024001125141

Assunto: Acidente de Serviço
Expediente: 23/1204‑0022145‑0
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